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O CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso da 

competência que lhe atribui o parágrafo único, do Artigo 11 do Estatuto da UERJ, e com 

base no Processo E-26/007/3.622/2018, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1° - Em cumprimento ao que determina o Parecer CEE nº 095/2016, do 

Conselho Estadual de Educação – CEE/RJ, à consulta feita pela UERJ como descrito: 

 

“...com uma prática de 18 semanas, 100 dias letivos por semestre, 50 minutos de 

hora-aula e tendo como parâmetro de 15 para cada crédito, a Universidade do Estado do 

Rio de Janeiro, em nada precisa mudar a sua prática de desenvolver suas aulas com 50 

minutos. 

Instituições de Ensino Superior, vinculadas ao Sistema Estadual de Educação do 

Rio de Janeiro, desenvolvem uma prática de 18 semanas, 100 dias letivos por semestre e 

tendo como parâmetro de 15 para cada crédito, poderão também desenvolver suas 

atividades com uma hora-aula de 50 minutos”. 

 

Art. 2º - O semestre, contendo, no mínimo, 100 (cem) dias será cumprido em 18 

semanas, com cada crédito correspondendo a 15 (quinze) horas. 

 

Art. 3º - A hora aula de 50 (cinquenta) minutos, estabelecida pela UERJ, totalizará a 

carga mínima, em horas de cada um dos cursos.       

          

Art. 4º - O horário das aulas dos cursos de Graduação da UERJ, a serem 

ministradas ao longo dos turnos de trabalho acadêmico efetivo diário, seguirão a 

distribuição de horas-aulas, conforme quadro a seguir, considerando-se a duração da hora-

aula dos turnos manhã, tarde e noite, como sendo de 50 (cinquenta) minutos: 

 

 

 

 

Dispõe sobre a Integralização de carga-

horária e horário das aulas dos Cursos 

de Graduação da UERJ. 
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CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UERJ 

 

DISTRIBUIÇÃO DOS HORÁRIOS DAS AULAS 

 

TURNO - MANHÃ   

CÓDIGO INÍCIO TÉRMINO 

M1 7:00 7:50 

M2 7:50 8:40 

M3 8:50 9:40 

M4 9:40 10:30 

M5 10:40 11:30 

M6 11:30 12:20 

TURNO - TARDE   

CÓDIGO INÍCIO TÉRMINO 

T1 12:30 13:20 

T2 13:20 14:10 

T3 14:20 15:10 

T4 15:10 16:00 

T5 16:10 17:00 

T6 17:00 17:50 

TURNO - NOITE   

CÓDIGO INÍCIO TÉRMINO 

N1 18:00 18:50 

N2 18:50 19:40 

N3 19:40 20:30 

N4 20:30 21:20 

N5 21:20 22:10 
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§ 1º - Fica estabelecido o intervalo de 10 (dez) minutos a cada 2 (duas) horas-aula 

nos turnos da manhã e da tarde. 

 

Art. 5º - A cada Unidade Acadêmica, caberá adequar-se a essa determinação, 

tendo em vista ser a mesma para toda a UERJ. 

 

Art. 6º - A presente Deliberação entra em vigor nesta data, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
 

UERJ, 03 de maio de 2018. 
 

 
 

RUY GARCIA MARQUES 

REITOR 
  

 


